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Aviso n.o 239/96

Por ordem superior se torna público que o Reino
Unido apresentou, em 5 de Janeiro de 1996, uma decla-
ração relativa à Convenção Europeia sobre a Equiva-
lência de Períodos de Estudos Universitários, aberta à
assinatura em 15 de Dezembro de 1956.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 11 de Julho de 1996. — O Director de
Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 240/96

Por ordem superior se torna público que Andorra
ratificou, em 22 de Janeiro de 1996, a Convenção Cul-
tural Europeia, aberta à assinatura em 19 de Dezembro
de 1954.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 11 de Julho de 1996. — O Director de
Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 241/96

Por ordem superior se torna público que a Estónia
assinou, em 3 de Maio de 1996, a Convenção Relativa
à Salvaguarda do Património Arquitectónico da Europa,
aberta à assinatura em 3 de Outubro de 1985.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 11 de Julho de 1996. — O Director de
Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 242/96

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo dos Emirados Árabes Unidos depo-
sitou, em 16 de Junho de 1996, o instrumento de adesão
à Convenção de Paris para a Protecção da Propriedade
Industrial de 20 de Março de 1883, revista em Estocolmo
em 14 de Julho de 1967 e modificada em 28 de Setembro
de 1979.

A Convenção de Paris, revista, entrará em vigor para
os Emirados Árabes Unidos em 19 de Setembro de 1996.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 15 de
Julho de 1996. — O Subdirector-Geral, António Mon-
teiro Portugal.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 112/96
de 5 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 202/90, de 19 de Junho, transpôs
para a ordem jurídica nacional as Directivas do Conselho
n.os 76/117/CEE e 79/196/CEE, respectivamente de 18
de Dezembro de 1975 e de 6 de Fevereiro de 1979,
relativas a equipamento eléctrico destinado a ser uti-
lizado em atmosferas explosivas de superfície.

Entretanto, considerando necessário uniformizar as
medidas de segurança e de protecção para os equipa-
mentos de minas e de superfície, bem como alargar o
âmbito de aplicação das citadas directivas, o Parlamento

Europeu e o Conselho da União Europeia adoptaram
a Directiva n.o 94/9/CE, de 23 de Março, relativa à apro-
ximação das legislações dos Estados membros sobre apa-
relhos e sistemas de protecção destinados a ser utilizados
em atmosferas potencialmente explosivas.

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna esta directiva.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo l.o

Objecto

O presente diploma estabelece as regras de segurança
e de saúde relativas aos aparelhos e sistemas de pro-
tecção destinados a ser utilizados em atmosferas poten-
cialmente explosivas, transpondo para o direito interno
a Directiva n.o 94/9/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 23 de Março.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — As disposições do presente diploma aplicam-se
aos aparelhos e sistemas de protecção destinados a
serem utilizados em atmosferas potencialmente explo-
sivas.

2 — O âmbito de aplicação do presente diploma
abrange igualmente os dispositivos de segurança, de con-
trolo e de regulação destinados a serem utilizados fora
das atmosferas potencialmente explosivas, desde que
sejam necessários ou que contribuam para o funcio-
namento seguro dos aparelhos e dos sistemas de pro-
tecção no que respeita aos riscos de explosão.

3 — São excluídos do âmbito de aplicação do presente
diploma:

a) Os dispositivos médicos a utilizar em ambientes
destinados a fins clínicos;

b) Os aparelhos e os sistemas de protecção, quando
o perigo de explosão seja devido exclusivamente
à presença de matérias explosivas ou de subs-
tâncias químicas instáveis;

c) Os equipamentos a utilizar em ambientes domés-
ticos, sem actividades comerciais, onde só rara-
mente se possam criar atmosferas potencial-
mente explosivas, unicamente em resultado de
fuga acidental de gás;

d) Os equipamentos de protecção individual abran-
gidos pelo Decreto-Lei n.o 128/93, de 22 de
Abril;

e) Os navios de mar e as unidades móveis offshore,
assim como os equipamentos a bordo desses
navios ou unidades;

f) Os veículos e os respectivos reboques destinados
apenas ao transporte de passageiros por via
aérea, em redes rodoviárias, ferroviárias ou
navegáveis, bem como os meios de transporte
concebidos para o transporte de mercadorias
por via aérea, em redes públicas rodoviárias,
ferroviárias ou navegáveis, com excepção dos
veículos a utilizar numa atmosfera potencial-
mente explosiva;

g) Os equipamentos abrangidos pelo n.o 1, alí-
nea b), do artigo 223.o do Tratado da Comu-
nidade Europeia.
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Artigo 3.o

Definições

Para os efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Aparelhos», as máquinas, materiais, disposi-
tivos fixos ou móveis, órgãos de comando e ins-
trumentos e sistemas de detecção e prevenção
que, isolados ou combinados, se destinem à pro-
dução, transporte, armazenamento, medição,
regulação, conversão de energia e transforma-
ção de materiais e que, pelas fontes potenciais
de inflamação que lhes são próprias, possam
provocar uma explosão;

b) «Sistemas de protecção», os dispositivos, com
excepção dos componentes dos aparelhos acima
referidos, cuja função consista em fazer parar
imediatamente as explosões incipientes e ou
limitar a zona afectada por uma explosão e que
sejam colocados no mercado separadamente,
como sistemas com funções autónomas;

c) «Componentes», as peças que, embora essen-
ciais ao funcionamento seguro dos aparelhos e
dos sistemas de protecção, não tenham funções
autónomas;

d) «Atmosfera explosiva», mistura com o ar, em
condições atmosféricas, de substâncias inflamá-
veis, sob a forma de gases, vapores, névoas ou
poeiras, na qual, após ignição, a combustão se
propague a toda a mistura não queimada;

e) «Atmosfera potencialmente explosiva», atmos-
fera susceptível de se tornar explosiva em con-
sequência de condições locais e operacionais;

f) «Grupo de aparelhos I», aparelhos destinados
a trabalhos subterrâneos em minas e às respec-
tivas instalações de superfície susceptíveis de
serem postas em perigo pelo grisu e ou por poei-
ras combustíveis;

g) «Grupo de aparelhos II», aparelhos a utilizar
noutros locais susceptíveis de serem postos em
perigo por atmosferas explosivas;

h) «Utilização de acordo com o fim a que se des-
tina», utilização de aparelhos, de sistemas de
protecção e de dispositivos referidos no n.o 2
do artigo 2.o em função dos grupos e categorias
de aparelhos e de todas as indicações fornecidas
pelo fabricante necessárias para garantir o fun-
cionamento seguro dos aparelhos.

Artigo 4.o

Regulamentação

Por portaria do Ministro da Economia, serão apro-
vadas as regras relativas à avaliação de conformidade
dos aparelhos, dos sistemas de protecção e dos dispo-
sitivos referidos no n.o 2 do artigo 2.o, bem como sobre
as seguintes matérias:

a) Os critérios que determinam a classificação dos
grupos de aparelhos em categorias;

b) As exigências essenciais de segurança e de saúde
relativas ao projecto e fabrico dos aparelhos e
sistemas de protecção;

c) O procedimento de exame CE de tipo;
d) O procedimento de garantia da qualidade de

produção;
e) O procedimento de verificação do produto;
f) O procedimento de conformidade com o tipo;
g) O procedimento de garantia da qualidade do

produto;

h) O procedimento de controlo interno do fabrico;
i) O procedimento de verificação por unidade;
j) A marcação CE de conformidade e a declaração

CE de conformidade;
l) Os critérios mínimos que devem ser observados

na notificação dos organismos.

Artigo 5.o

Condições de segurança

1 — Os aparelhos, os sistemas de protecção e os dis-
positivos referidos no n.o 2 do artigo 2.o devem satisfazer
as exigências essenciais de segurança e de saúde esta-
belecidas para cada um deles.

2 — Os aparelhos e os sistemas de protecção podem
ser concebidos para atmosferas explosivas específicas,
sendo, nesse caso, marcados em conformidade.

3 — A classificação dos grupos de aparelhos em cate-
gorias e os correspondentes níveis de protecção exigidos
constam da regulamentação prevista no artigo anterior.

Artigo 6.o

Comercialização

1 — Os aparelhos e os sistemas de protecção, bem
como os dispositivos referidos no n.o 2 do artigo 2.o,
só podem ser colocados no mercado, ou em serviço,
quando convenientemente instalados, conservados e uti-
lizados de acordo com o fim a que se destinam, se não
comprometerem a segurança e a saúde das pessoas e,
eventualmente, dos animais domésticos ou dos bens.

2 — Os componentes que se destinem a ser incor-
porados num aparelho ou num sistema de protecção,
na acepção do presente diploma, só poderão ser colo-
cados no mercado acompanhados da declaração de con-
formidade, emitida de acordo com o procedimento de
avaliação de conformidade estabelecido na portaria pre-
vista no artigo 4.o

3 — É permitida, nomeadamente por ocasião de fei-
ras, exposições e demonstrações, a exibição dos apa-
relhos dos sistemas de protecção, bem como dos dis-
positivos referidos no n.o 2 do artigo 2.o, que não estejam
em conformidade com o disposto no presente diploma,
desde que um painel visível indique claramente a sua
não conformidade e a impossibilidade de aquisição dos
mesmos naquelas condições.

4 — Nas demonstrações referidas no número anterior
devem ser tomadas medidas de segurança adequadas,
a fim de ser garantida a protecção das pessoas.

Artigo 7.o

Presunção de conformidade

1 — Consideram-se em conformidade com as dispo-
sições do presente diploma:

a) Os aparelhos, os sistemas de protecção e os dis-
positivos referidos no n.o 2 do artigo 2.o, quando
acompanhados da declaração CE de conformi-
dade e com a marcação prevista no artigo 11.o;

b) Os componentes referidos no n.o 2 do artigo
anterior, quando acompanhados da declaração
de conformidade emitida de acordo com o pro-
cedimento de avaliação de conformidade esta-
belecido na portaria prevista no artigo 4.o

2 — Presume-se que os aparelhos, os sistemas de pro-
tecção, bem como os dispositivos referidos no n.o 2 do
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artigo 2.o, ou ainda os componentes referidos no n.o 2
do artigo anterior satisfazem as exigências essenciais
de segurança e de saúde quando fabricados de acordo
com uma norma nacional que transponha uma norma
harmonizada.

3 — Na falta de normas harmonizadas, serão adop-
tadas, por despacho do Ministro da Economia, as nor-
mas e especificações nacionais existentes que contri-
buam para a correcta aplicação das exigências essenciais
de segurança e de saúde.

Artigo 8.o

Medidas de salvaguarda

1 — Ainda que os aparelhos, os sistemas de protecção
ou os dispositivos referidos no n.o 2 do artigo 2.o estejam
munidos da marcação CE de conformidade e sejam uti-
lizados de acordo com o fim a que se destinam, a enti-
dade fiscalizadora poderá verificar se os mesmos podem
comprometer a segurança das pessoas e, eventualmente,
dos animais domésticos ou dos bens.

2 — Se se verificar que a segurança a que se refere
o número anterior está comprometida, o Ministro da
Economia proibirá, mediante despacho, a comerciali-
zação, a entrada em serviço ou a utilização dos apa-
relhos, dos sistemas de protecção e dos dispositivos refe-
ridos no n.o 2 do artigo 2.o e restringirá a livre circulação
dos mesmos.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, a verificação, pela entidade fiscalizadora, da apo-
sição indevida da marcação CE implica a obrigação do
fabricante, ou do seu mandatário, de repor o produto
em conformidade com as disposições sobre marcação
CE e a pôr termo à infracção, nas condições fixadas
pela fiscalização.

4 — Se a não conformidade referida no número ante-
rior persistir, aplicar-se-á o disposto no n.o 2, no que
se refere à proibição da comercialização.

5 — Das decisões previstas nos n.os 2 e 4 cabe recla-
mação para o órgão que as proferiu, no prazo de 30
dias a partir da sua notificação.

6 — A entidade fiscalizadora referida no n.o 1 pode
obter gratuitamente, junto dos fornecedores, os apa-
relhos, os sistemas de protecção ou os dispositivos refe-
ridos no n.o 2 do artigo 2.o, a fim de serem efectuadas
as necessárias verificações, os quais serão devolvidos
se não tiverem sofrido danos que impeçam a sua
comercialização.

7 — Os encargos decorrentes das verificações refe-
ridas no número anterior são suportados:

a) Pela entidade fiscalizadora, quando os resulta-
dos das verificações comprovarem a satisfação
das exigências essenciais de segurança e de
saúde ou quando a não comprovação das mes-
mas resultar de lacunas das normas;

b) Pela entidade fornecedora, quando os resulta-
dos das verificações não comprovarem a satis-
fação dos requisitos referidos na alínea anterior;

c) No caso da alínea a), se os aparelhos não ficarem
em condições em resultado das verificações
efectuadas, deverá a entidade fiscalizadora
suportar também o seu custo.

Artigo 9.o

Aplicação de outra legislação

1 — Quando os aparelhos, os sistemas de protecção
e os dispositivos referidos no n.o 2 do artigo 2.o forem
objecto de outra legislação que transponha directivas
comunitárias relativas a outros aspectos e que preveja
a aposição da marcação CE prevista no artigo 11.o, esta
deve indicar que os aparelhos, os sistemas de protecção
e os dispositivos referidos no n.o 2 do artigo 2.o também
se presumem em conformidade com o disposto naquela
legislação.

2 — Quando a legislação referida no número anterior
permitir ao fabricante, durante um período transitório,
escolher o regime a aplicar, a marcação CE indicará
a conformidade apenas com as disposições daquela legis-
lação aplicadas pelo fabricante.

3 — No caso do número anterior, as referências às
directivas consideradas no n.o 1 devem ser inscritas nos
documentos, nos manuais ou nas instruções exigidos por
essas directivas e que acompanham os aparelhos, os sis-
temas de protecção e os dispositivos referidos no n.o 2
do artigo 2.o, tal como publicadas no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

Artigo 10.o

Organismos notificados

1 — Os organismos notificados para os procedimen-
tos previstos no artigo 8.o são avaliados pelo Instituto
Português da Qualidade com base nas normas NP EN
45 000, no âmbito do Sistema Português da Qualidade,
e com observância dos critérios mínimos previstos para
o efeito.

2 — O Direcção-Geral de Energia manterá a Comis-
são e os Estados membros permanentemente informa-
dos dos organismos notificados referidos no número
anterior, bem como dos números de identificação que
lhes tiverem sido previamente atribuídos pela Comissão.

Artigo 11.o

Marcação de conformidade

1 — A marcação CE de conformidade obedece à
regulamentação prevista no artigo 4.o, devendo essa
marcação ser seguida do número de identificação do
organismo notificado sempre que este intervenha na fase
de controlo da produção.

2 — A marcação CE deve ser aposta nos aparelhos,
nos sistemas de protecção e nos dispositivos referidos
no n.o 2 do artigo 2.o de forma distinta, visível, legível
e indelével, em complemento do disposto nas exigências
essenciais de segurança e de saúde relativamente à
marcação.

3 — É proibido apor nos aparelhos, nos sistemas de
protecção e nos dispositivos referidos no n.o 2 do
artigo 2.o marcações susceptíveis de enganar terceiros
quanto ao significado e ao grafismo da marcação CE,
podendo ser aposta nos mesmos qualquer outra mar-
cação que não reduza a visibilidade e a legibilidade da
marcação CE.

Artigo 12.o

Fiscalização

A competência para a fiscalização do cumprimento
do disposto neste diploma cabe às delegações regionais
do Ministério da Economia e à Inspecção-Geral das
Actividades Económicas.
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Artigo 13.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima:

a) De 400 000$ a 9 000 000$, a infracção do dis-
posto no n.o 1 do artigo 5.o e nos n.os 1 e 2
do artigo 6.o;

b) De 200 000$ a 4 000 000$, a infracção do dis-
posto nos n.os 3 e 4 do artigo 6.o e no artigo 11.o

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — No caso de a infracção ser praticada por pessoa

singular, o montante máximo de coima a aplicar é de
750 000$.

Artigo 14.o

Instrução dos processos e aplicação de coimas

1 — As entidades fiscalizadoras referidas no artigo
12.o procedem à instrução dos processos relativos às
contra-ordenações verificadas.

2 — A aplicação das coimas previstas neste diploma
é da competência do director da respectiva delegação
regional, a quem devem ser enviados, após instrução,
os processos de contra-ordenação.

Artigo 15.o

Distribuição do produto das coimas

O produto resultante da aplicação das coimas tem
a seguinte distribuição:

a) 60% para o Estado;
b) 20% para a entidade instrutora;
c) 10% para a entidade que aplicar a coima;
d) 10% para a Direcção-Geral de Energia.

Artigo 16.o

Coordenação da aplicação global do diploma

1 — A Direcção-Geral de Energia coordenará a apli-
cação global do presente diploma, propondo as medidas
necessárias à prossecução dos seus objectivos e as que
se destinem a assegurar a ligação com a Comissão das
Comunidades Europeias.

2 — As delegações regionais enviarão semestral-
mente à Direcção-Geral de Energia uma listagem das
infracções verificadas naquele período, donde conste o
município, o tipo de aparelho e qual a infracção
verificada.

Artigo 17.o

Norma transitória

Os certificados CE de conformidade com as normas
harmonizadas, emitidos de acordo com o Decreto-Lei
n.o 202/90, de 19 de Junho, são válidos até 30 de Junho
de 2003, a não ser que caduquem antes daquela data,
sendo a sua validade limitada exclusivamente à con-
formidade com as normas harmonizadas, cuja lista foi
publicada ao abrigo da alínea c) do artigo 2.o do mesmo
diploma.

Artigo 18.o

Norma revogatória

É revogado, com efeitos a partir de 1 de Julho de
2003, o Decreto-Lei n.o 202/90, de 19 de Junho.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Julho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Cardona Gomes Cravinho — Augusto Carlos
Serra Ventura Mateus.

Promulgado em 19 de Julho de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Julho de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 113/96
de 5 de Agosto

A Lei n.o 46/77, de 8 de Julho, alterada pelo Decre-
to-Lei n.o 372/93, de 29 de Outubro, abriu a possibilidade
da criação de sistemas multimunicipais de recolha e tra-
tamento de resíduos sólidos.

Dada a sua importância estratégica, definiram-se os
sistemas multimunicipais como aqueles que sirvam pelo
menos dois municípios e exijam um investimento pre-
dominante a efectuar pelo Estado em função de razões
de interesse nacional.

Na sequência dessa abertura, o Decreto-Lei
n.o 379/93, de 5 de Novembro, definiu o regime jurídico
da gestão e exploração de sistemas que tenham por
objecto a recolha e tratamento de resíduos sólidos.

Os municípios de Caminha, Melgaço, Monção, Pare-
des de Coura, Valença e Vila Nova de Cerveira emitiram
parecer favorável à criação de um sistema multimuni-
cipal. Tal sistema multimunicipal será explorado, em
regime de concessão, por uma sociedade em cujo capital
participarão os municípios referidos e uma entidade
pública de natureza empresarial.

Para o efeito, pelo presente decreto-lei é criado o
sistema multimunicipal do Vale do Minho e aprovados
os estatutos que regularão as relações societárias entre
accionistas.

A atribuição da concessão fica condicionada à efectiva
celebração do contrato de concessão com a sociedade
agora criada, devendo, em simultâneo, ser celebrados
os contratos de entrega e recepção, por forma a asse-
gurar o pleno funcionamento do sistema.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o l do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É criado o sistema multimunicipal de triagem, recolha
selectiva, valorização e tratamento de resíduos sólidos
urbanos do Vale do Minho, integrando, como utiliza-
dores originários, os municípios de Caminha, Melgaço,
Monção, Paredes de Coura, Valença e Vila Nova de
Cerveira.


